
PREFEiTURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
CEP 36570 — VIÇOSA — ESTADO DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEi NgS63/92 

Dispõe sobre a criação do Serviço Autônomo 

Municipal de Limpeza Urbana (SAMAL) e dá 0£ 

tras providências. 

O povo Jo Município de Viçoso, por seus representantes le

gais, oprovou c eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
I 

Art. |g - Fico criado o Serviço Autônomo Municipal de Lim

peza Urbano (SAMAL), entidade autárquica, com personalidade jurídica 

próprí a, d ispondo de a\jtonom ia adm In i strat i va e econom i co-f i nance i ro, 

na forma desto lei e da legislação a ela pertinente. 

Art. 2 ^ - 0 SAMAL exercerá sua atuação no município dc Vĵ  

çosa, compet i ndo-1 he, com e.xc I us i v i dade ; 

a) estudar, projetar, e.xecutar e F i sca I i zar, d i retamente 

ou inoJiorite convênios ou contratos com especialistas, entidades e or

ganizações especiaIizoJas em engenharia sanitária, as ações, serviços 

c ohros pertinentes oo dcondicionamento, coleta convencional e ou/ se 

letivo, tronsporte, bencFiciamonto e disposição final dos resíduos só 

I idos, urbanos. 

b) orgnnizor c administrar o serviço de limpeza urbana. 

c) atUor como coordenador, executor e Ficaiizador dos con

vênios, acordos c controtos Firmados pelo município com ógaos fede

rais, cstaJudid ou municipais, entidades e empresas públicas ou priva 

daa para realização de estudos, projetos, obrds e instalações de recu 

peraçao, ampliação c c«9nf»truçao que integram o sistema de limpeza pu

bl ica-urbano, F^sfa o aquisição de materiais e equipamentos e para a 
rm . im ^ 

r c a l i X d Ç ú O Üe â^ües cf s o r v i ç o s no â m b i t o de sua c o m p e t ê n c i a . 

d ) p l a n e j a r as f a s e s dc a c o n d i c i o n o m e n t o , c o l e t a , t r a n s p o r 

t c , ht^lit-Tle lOlitehtü e d i s p o s i ç ã o F i n o l dos r e s í d u o s urbanos e promover 

o mohl t tv rd l i ionto, oeunipoiil iornento c a v a l i a ç ã o dos a t i v i d a d e s r o a l i ' z o d a s 
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em busca da qualidade e da eficiência dos serviços prestados. 

e) operar, manter e conservar equipamentos e instalações 

e explorar diretamente os serviços definidos no âmbito dc sua compe

tência. 

f ) estabelecer o sistema para a cobrança das taxas e tarí

fas pard retribuição pelos serviços prestados na limpeza urbana, es

tabelecendo adequadamente o sistema de cálculo de pagamento das taxas 

e os preços das tarifas de sorte d que a receita obtida conFira supor, 

te financeiro adequado o autonomia e a viabilidade do serviço. 

g) lançar, f i c a i i z a r e arrecadar taxas e tarifas para remu 

ncraçao pelos serviços prestados na limpeza urbana. 

h) exercer quaisquer outras funções relacionadas com o ser, 

viço público de limpeza urbana, obedecendo as legislações específica 

e gerais e o codigo de postura do município, e outras funções no campo 

de engenharia sanitária que, por sua natureza, exijam providências por 

porte da administração publica do serviço de limpeza urbana. 

Art. 3 ^ - 0 SAMAL deverá promover articulação com as demais 

instituições integrantes dos sistemas municipal, estadual e nacional 
tm ^ mm ' 

do meio ambiente, c desenvolver ações voltodas a preservação dos re

cursos ambientais, Jc maneiro isolada ou em conjunto com as untidades 

do setor em especial paro: 

d) duxilior no Fiscalização permanente, dos recursos ambi

entais, particularmonte dos cursos d'agua, encostas e fundos de vale, 

que podem scr diretamente afetados pela má disposição dos resíduos 

sólidos gerodos pelu otividade humana. 

b) participar das discussões que visam a compatibilização 

do desenvolvimento econômico com preservação do meio ambiente. 

c) colaborar ha proteção das áreas representativas de ecos 

si atemos c sugerir iilédidas para implantação nas áreas críticas de po

luição, dc fêístcMa cie mort I tbrãfifehto dds índices locais de qualidade 

omh i uHtdIi 

d) cbidbüHoh com orgaos e entidades dos sistemas municipal, 

k^tmlMMÍ H iiHkMi4|i««l »J« molü ambiente, na identificação de áreas degra 

dados ou omeoçodds de degradação, visando o tomadd de medidos, pora 
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sua recuperação. 

e) sempre que possível, p a r t i c i p a r e promover ações v o l 

tadas para o t r a i r a ePctivo participação da comunidade em campanhas 

paro a defesa do meio ambiente e colaborar no desenvolvimento de pro 

gramas de educação amL̂  i enta I . 

F) cooperor com órgãos e entidades dos sistemas municipal 

estadual e nocionol Jo meio ombiente, no sentido da realização e atu£ 

I ização permonente do inventário ecológico do município, incluindo as 
m 

rescrvos naturais c as areas de integraçoo ambiental. 

Art. 4^ - O SAMAL deverá integrar o sistema municipal de 

saúde publica, objetivando a execução de ações de controle dos vetores 
rm 

transmissores de doenças ligadas ao manuseio e a destinação de l i x o 
rm m rm 

e a integração com os demais orgaos, inclusive os da UFV, com o Lesa 

(Laboratório de Engenhario Sanitária e Ambiental da Universidade fede 

r a l de Viçoso), no que sc reFere a sua participação no sistema de vj_ 

gílância epidemiológica e açocs de saúde pública d i r i g i d o s no contro

le dc doenças cdêmicos. 

Art. 5" - O âA.MAL deverá atuar em e s t r e i t a articulação com 

o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto (SAAE), através de programes e 

oçoes voltodus puro o oprimoromento de suos otivídodes nos campos téc 

nicOf administrativo c gcrenciol-

Parágrofo único. Mediante detido exame e através de instru 

mentos legais a serem firmados entre amLios, o SAMAL poderá v i r a uti-i-

l i z o r recursos humanos e material do SAAE, sem prejuíso da implementa 

çao dos programas deste último para a consecução de seus objetivos e 

do equilíbrio econêmico-Fi.nance iro da autarquia e as orientações téc

nicas e resultados de pesquisds desenvolvidas pelo LESA/UFV. 

Art- 6^-0 SAMAL terá quadro próprio de empregados, os 

quais ficarão submetidos ao Regime Jurídico Único previsto na Lei Or

gan i ca do Uktn Itipto^ 

PdHÓgi*ufo üiiicfo* Comissão Pari tária composta de 06 (seis) 

roprcôehtdlites íhdldados pelo Prefeito Municipal e l e i t o s cm Asscmbléi 

a osfcitetifPiB.- oonvocada pelo sindicato da categoria contendo um com

ponente do dssossorio técnico, elaborarão onte-projeto de l e i a ser 
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enviada ao Executivo dispondo sobre o quadro de servidores com sua 

lotação quantitativa e sobre o plano de cargos e salários do pessoal 

do SAMAL. 

Art- 7- - O SAMAL será administrado por um Diretor com fo£ 

maçao técnico na árca de Engenharia Sanitária, que será nomeado pelo 

Prefeito Municipal, ouvido o Conselho Municipal de Saneamento e Meio 

Ambiente ou orgao equivalente. 

Parágrafo primeiro. O Diretor do SAMAL deverá ser nomeado 
tm mm 

em Comissão para o cargo de confiança dc livre exoneração. 

Parágrafo segundo. O Diretor do SAMAL poderá scr escolhido 

dentre os servidores Jo quadro de servidores do SAMAL e da Prefeitura 

Mun ic i pa I . 

Art. Sfi - Poderá o Prefeitura Municipal contratar o adminis 

tração do SAMAL com umo orgonizaçao oficial especializada em engenha

ri a ;.4onitária, como o Fundação Mocional Jc Saúde, e nesta liipótese ca 

berú J esta c o nomeoçao do Diretor da Autarquia, conForme disposto 

no ortigo 7 c seus parágrafos, ou escolhido dentre os servidores ou 

aeu quadra de servidores. 

A r t . 9 - - Incumbe ao D i r e t o r o u , no coso do a r t i g o 8 ^ , o 

e n t i d o J ü adffl in í s t r o v l o r o r e p r e s e n t o r o SAMAL ou p r o m o v e r - l h e o r e p r e s e n 

t a ç o u em J u í z o ou f o r a d e l e . 

Art. 10 - Poderá o Prefeitura Municipal firmar contrato de 

assistência técnico a administrativa para o SAMAL, com uma organização 

oficial especializada em engenharia sanitária, com a Fundação Nacional 

de Soude, ou cnm orgonizoçoo especializada do setor privado. 

Art. M - O patrimônio inicial do SAMAL será constituído de 

todrvfi os bens rrrovens, imóveis, instalações, tftulos, materiais e outros 

va!oí't* préprios do município atualmente destinados, empregados e uti 

I izodofl ho» .«tsCema público dc acondicionomento, coleta, transporte, 

benef iciaiftefnto e disposição Final dos resíduos sólidos urbanos-

Parágrfafü único- Lei de iniciativa privada do Prefeito Mu-

niciplai diseMifilHara o patrimônio cedido, obervadas as providências 

dtítuí-minodiis nm ntiami Lel Orgânica, especialmente, as determinadas no 
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capítulo I I , que troto dos bens do município. 

Art. 12 - A receita do SAMAL provirá dos seguintes recursos 

a) de todo arrecodação tributário e remuneração pora retrj_ 

buição pelos serviçoa prestodos, nas fses de acondicionamento coleta, 

transporte, benef ic ianientu e disposição Final dos resíduos sólidos ur 

banos a serviços decorrentes de situações especiais que requeiram es

tudos particuIarirados de instrumentos dc remuneração, como taxas e 

tarifas; 

b) dos toxos Je contribuição que incidirem sobre os móveis 

beneficiados pelos serviços de limpeza pública e acondicionomento, 

transporte, beneFiciamenro e disposição Final dos resíduos sói idos; 

c) da subvenção que lhe for anualmente consignada no orça

mento do município, cujo valor nao será inferior a 57J (cinco por cen

to) da quota devido oo município pelo Fundo de Participação do Muni

cípio. 

d) dos auxílios, .subvenções, créditos especiais ou odicio 

nais e dotações orçomcntárids que forem concedidos para o serviço de 

Iimpexa urbana, repassados pelo município ou diretamente concedidos 

ao SAMAL, oriundos dos governos feral , estadual ou de organismos de 

cooperação i nternac í onaI; 

a) dos recursos oriundos de Financiamento; 

F) dos eventuais receitas oriundas da vendo dos materiais 

rccicladoik o/ou do composto orgânico, no Odso de o município odotar a 
mm 

soluçúo de beneficiamento de lixo por meio de processo de compostagcm 

e reciclagem. 

g) do produto dc juros e correção monetária incidentes so

bre depósitos bartcorios e apl ícoçoes finonceiras e provenientes de 

outras rcfndo$£ patrimoniais; 

h) do produto da venda de matéria, inservíveis para o SA-
mm 

MAL c J a aHeruyçoPo de beíVs p a t r i m o n i a i s que se tornem desnecessár ios 

00& âeUs s e r v i ç o s ; 

i ) do tirmluto dc eauções e depósi tos que revertem aos seus 

nofHieft î î H iHddiplemento c o n t r a t u a l ; 
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ParágraFo único. Mediante prévia autorização do Executivo 

Municipal e aprovação pelo Consalho Municipal de Saneamento e Meio 

Ambiente ou órgão equivalente, poderá o SAMAL realizar operações de 

créditos para antecipação de receita ou para obtenção de recursos ne-
^ , tm mm 

cessarlús a execução Je obras ou aquisição dc equipamentos destinados 

a seus serviços-

Art. 13 - A classificação dos serviçoa de limpeza urbana, 
mr rm 

t a r i f a s e remuneração respectivas, e as condições para d sua u t i l i z a 

ção serão estabelecidos cm regulamento-

Parágrafo único- Os volores das taxas, tariFas e rcmunera-
•* . * . "* tm 

çao previstas neste artigo seroo reajustadas periodicamente, em função 

da evolução do.s custos de operaçoo e monutençao dos sistemas, dos e-

quipomentos, dos insuino.s e da mao-de-obros utilizada pelo SAMAL, dc mo 

do a assegurar a auto suficiência econômico-financeiro Jo SAMAL-

Art. 14 - £ vcJado ao SAMAL conceder isenção ou redução de 

taxas, tarifas e remuneração pelos serviços prestados. 

Art- 15 - Aplicam-se ao SAMAL, naquilo que disser respreíto 

aos seus bens, rcndos e serviços, todas os prerrogativas, insenções, 

Favorcb c dcmois vontogens que os serviços municipais gozem e lhes 

ca iboiif por le r« 

Art. l6 - Acolhidas as determinações da Lei de Diretrizes 

Orçamentarias para árca de sua específica atuação, deverá o SAMAL sub 

meter a aprovação de seu orçamonto e plano plurianual de investimentos 

por intcrinédiu de competente Lei de Meio de privativa iniciativa do 

Execut ivo« 

Poragrafú único. - A elaboração a a execução da Lel Orçamen 

táricT anual, do Plane Plurianual de investimentos e a prestação de con 

tas obedecerão as normos estabelecidas na Constituição Federal c Esta-

duol, os regr̂ oí» de direito Financeiro, oos preceitos estabelecidos em 

nosso [L'i Qrga'hiea/ inclusive quando a participação populor nela pre-

v i sta 
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Art. 1 7 - 0 Prefeito Municipal tomara a iniciativa das 

Leis que regulamentam: 

a) o regulamento dos serviços de acondicionamento, coleta, 

transporte, beneF iei amento e disposiçoo finai dos resíduos sólidos ujr 

banoS/ ficando estabelecidos o prazo dc 120 (cento e vinte) dias, a 

contar da dato da vigência desta Lei para sua aprovação-

b) o organograma do SAMAL, o regimento interno e o quadro 
mm rm 

de servidores, com suo-lotação quantitativd e respectivas atribuições, 

ficando estabelecido o prazo de 150 (cento e cinqüenta) dias, a con

tar da V igênc ia desta Ie i para d sua aprovação. 

c) o plono de corgos e salários do pessoal Jo SAMAL, Fican 

do estabelecido o prazo Je I SC (cento e oitenta) dias, a contar da de_ 

ta da v igênc io desta Le i poro sua aprovação. 

Parágrafo único. - As alíneas b e c observarão o dispbsitj^ 

vo do parágrafo único do art. 6^. 

Art. IS - O SAMAL observará as normas e requisitos estabele 

cidos nc Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e na Lei Orgânica 

Municipal, especialmente quanto o formo de contratação e dispensa de 

servidor públíco-

Porágrofo unico- Deverá a Lei que dispor, sobre o quantido 

de dc quadro do SAM/\L, tanto quanto necessário aproveitar do quadro de 

servidores municipais, os estáveis e eFctivos que já exerçam tarefas 

idchtíCtfin a que executarão na Autarquia em especial, as do Departamen 

to Mun i c i pa I de Li inpczo Púb I i co . 

Art. 19 - Fico aberto no orçamento do município o crédito 

especial em valor a ser estipulado mediante apresentação de estudo 

para ocorrer às despesas com implantação dc Serviço Autônomo Munici-

po' de Limpeza Urbona(SAMAL), na classificação, rubrica e elemento de 

despeso apropr ̂adas 
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Parágrafo único. - Os recursos necessários a cobertura do 

credito de que trota este oritgo correroo por conto da anulação de 

igual importância na dotação orçamentária, consignada na c l a s s i f i c a 

ção, rebrica c elemento de despesa apropriodo. 

Art. 20 - Esto Lei entra cm vigor na, data de sua publica-
mr 

çao. 

Art. 21 - Revogam-se ds disposições em contrário. 

Viçosa, 06 de outubro de 1992 

Ai i to i i io Chequer 

^ P r e f e i t o Municllpa-l 

V 




		2012-10-01T10:42:31-0300
	Stoque Soluções Tecnológicas
	STOQUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA:05388674000129
	Câmara Municipal de Viçosa


		2012-10-11T13:43:39-0300
	Cartório Ximenes
	PATRICIA GUIMARAES LOIOLA:74841939334
	Documento assinado eletronicamente conforme MP2200/01 ICP-BRASIL. Em testemunho da verdade. Dou Fé.




